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ALUNOS ESPECIAIS 

Edital para inscrição em disciplinas do PROLAM 

 
A inscrição para matrícula de alunos especiais em disciplinas do PROLAM deverá ser feita por 
formulário on-line disponibilizado no site do PROLAM, no período divulgado previamente. 

1. NORMAS PARA A INSCRIÇÃO 

1.1 Poderão candidatar-se portadores de diploma de graduação ou certificado de conclusão em 

qualquer área de conhecimento, obtido em instituições de ensino superiores nacionais ou 

estrangeiras. 

 
2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO: 

a. FORMULARIO ONLINE DE INSCRIÇÃO PREENCHIDA 

b. RG E NÚMERO DE CPF (CÓPIA SIMPLES) 

c. DIPLOMA OU CERTIFICADO (FRENTE/VERSO) (CÓPIA SIMPLES) 

d. HISTÓRICO ESCOLAR DO CURSO DE GRADUAÇÃO (CÓPIA SIMPLES) 

 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegado 

desconhecimento. 

2.2 Com a observância rigorosa dos seguintes procedimentos: 

a) ler na íntegra o presente Edital; 

b) preencher todos os campos obrigatórios solicitados no formulário de inscrição; 

c) após a entrega da inscrição, o candidato NÃO poderá alterar os dados do formulário. 
 

 
3. DEFERIMENTO E CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA 

3.1 O deferimento das matrículas dos candidatos será feita pelo professor responsável pela 

disciplina por meio de análise da documentação entregue e disponibilidade de vagas destinadas 

aos alunos especiais. 

3.2 A confirmação da matrícula dos alunos selecionados, será enviada em até 

cinco dia súteis após o encerramento das inscrições. 

3.3 Juntamente com a confirmação, os candidatos selecionados receberão, um boleto bancário 

para pagamento da taxa no valor de R$ 100,00 (Cem Reais), por cada disciplina. 

3.4 O não pagamento da taxa implicará no cancelamento da matrícula. 

3.5 O Valor da taxa de matrícula não será devolvido, sob nenhuma justificativa. 

3.6 O número de vagas destinadas aos alunos especiais, ficará a critério do professor 
responsável pela disciplina. 

3.7 Não serão aceitas matrículas enviadas fora do prazo divulgado no site 
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